
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 525/2023
 
 
 
 

Institui o Sistema Estadual de Acompanhamento,
Monitoramento e Gestão Permanente para Ações de
Combate à Violência nas Escolas (SEAMGV).
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de

Acompanhamento, Monitoramento e Gestão Permanente para Ações de Combate à
Violência nas Escolas (SEAMGV), com o propósito de integrar os esforços de
instituições diversas para o combate eficaz da violência no ambiente escolar.

 
Art. 2º O SEAMGV tem as seguintes finalidades:
 
I – integrar os sistemas e informações de escolas, secretarias

de educação, órgãos de segurança pública e demais entidades afins, com o objetivo de
centralizar e compartilhar dados relevantes sobre a violência nas escolas;

 
II – estabelecer indicadores quantitativos e qualitativos para

avaliar a incidência e gravidade dos incidentes de violência nas escolas, permitindo
uma análise abrangente da situação;

 
III – realizar análises de dados avançadas para identificar

tendências, padrões e áreas de risco, possibilitando uma resposta mais eficaz e
direcionada às ocorrências de violência;

 
IV – fornecer recursos tecnológicos, capacitação e

treinamento para educadores, funcionários escolares e equipes de segurança, visando
à prevenção e gestão de situações de violência;

 
V – produzir estudos e relatórios detalhados com soluções

eficazes no combate à violência escolar, embasando a formulação de políticas públicas
e aprimoramento das estratégias de segurança nas escolas; e

 
VI – promover a cultura de paz e segurança escolar,

incentivando a participação ativa da comunidade escolar na prevenção da violência.
 
Art. 3º O SEAMGV é composto da seguinte forma:
 
I – uma plataforma tecnológica avançada que permita a

coleta, armazenamento seguro e análise de dados provenientes das instituições
envolvidas;

 
II – mecanismos de comunicação integrada, incluindo um

aplicativo móvel, para possibilitar a rápida troca de informações entre escolas,
autoridades policiais e demais partes interessadas;
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III – recursos de mapeamento geoespacial, para visualização

das áreas de maior incidência de violência, auxiliando na alocação estratégica de
recursos;

 
IV – medidas rigorosas de segurança cibernética para

garantir a proteção dos dados e a confidencialidade das informações; e
 
V – equipe multidisciplinar responsável pela administração,

manutenção e atualização contínua do sistema.
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo

os procedimentos operacionais, prazos e responsabilidades das instituições envolvidas
na implementação e manutenção do SEAMGV.

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 18 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
19/12/2024, às 11:12.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_525_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16312/2024 
Autógrafo do PL nº 525/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 525/2023, que “Institui o Sistema Estadual de 
Acompanhamento, Monitoramento e Gestão Permanente para Ações de Combate à Violência nas 
Escolas (SEAMGV)”. 

 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: E5R5T6R8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzEyXzE2MzI1XzIwMjRfRTVSNVQ2Ujg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016312/2024 e o código E5R5T6R8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.237, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 

Institui o Sistema Estadual de Acompanhamento, 
Monitoramento e Gestão Permanente para Ações de Combate à 
Violência nas Escolas (SEAMGV). 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Estadual de Acompanhamento, 
Monitoramento e Gestão Permanente para Ações de Combate à Violência nas Escolas 
(SEAMGV), com o propósito de integrar os esforços de instituições diversas para o 
combate eficaz da violência no ambiente escolar. 

 
Art. 2º O SEAMGV tem as seguintes finalidades: 
 
I – integrar os sistemas e informações de escolas, secretarias de 

educação, órgãos de segurança pública e demais entidades afins, com o objetivo de 
centralizar e compartilhar dados relevantes sobre a violência nas escolas; 

 
II – estabelecer indicadores quantitativos e qualitativos para 

avaliar a incidência e gravidade dos incidentes de violência nas escolas, permitindo uma 
análise abrangente da situação; 

 
III – realizar análises de dados avançadas para identificar 

tendências, padrões e áreas de risco, possibilitando uma resposta mais eficaz e 
direcionada às ocorrências de violência; 

 
IV – fornecer recursos tecnológicos, capacitação e treinamento 

para educadores, funcionários escolares e equipes de segurança, visando à prevenção e 
gestão de situações de violência; 

 
V – produzir estudos e relatórios detalhados com soluções 

eficazes no combate à violência escolar, embasando a formulação de políticas públicas e 
aprimoramento das estratégias de segurança nas escolas; e 

 
VI – promover a cultura de paz e segurança escolar, 

incentivando a participação ativa da comunidade escolar na prevenção da violência. 
 
Art. 3º O SEAMGV é composto da seguinte forma: 
 
I – uma plataforma tecnológica avançada que permita a coleta, 

armazenamento seguro e análise de dados provenientes das instituições envolvidas; 
 
II – mecanismos de comunicação integrada, incluindo um 

aplicativo móvel, para possibilitar a rápida troca de informações entre escolas, autoridades 
policiais e demais partes interessadas; 
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III – recursos de mapeamento geoespacial, para visualização 

das áreas de maior incidência de violência, auxiliando na alocação estratégica de recursos; 
 
IV – medidas rigorosas de segurança cibernética para garantir a 

proteção dos dados e a confidencialidade das informações; e 
 
V – equipe multidisciplinar responsável pela administração, 

manutenção e atualização contínua do sistema. 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo os 

procedimentos operacionais, prazos e responsabilidades das instituições envolvidas na 
implementação e manutenção do SEAMGV. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0MT7P3F0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzEyXzE2MzI1XzIwMjRfME1UN1AzRjA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016312/2024 e o código 0MT7P3F0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_525_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 899 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Institui o Sistema Estadual de Acompanhamento, Monitoramento e 
Gestão Permanente para Ações de Combate à Violência nas Escolas (SEAMGV)”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.237. 
 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: R716E7HB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 22/01/2025 às 19:30:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MzEyXzE2MzI1XzIwMjRfUjcxNkU3SEI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016312/2024 e o código R716E7HB
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 094 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 094/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 22 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 899 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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